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CÂMARA DOS DEPUI ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 150 , DE 1976 

(00 SR. PAQ--lECO CHAVES) 

Dá nova redação ao " caput" do art. 843 da Consolidação 

das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

(As COMISS~ES DE CDNSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE TRABALHO 

E LEGISLAÇ~O SOCIAL) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 

PROJETO ~~ LEL Nb2. / rO /7 6_ 
; 

, ~ 

,...tt'])a nova redaçao ao "caput" do art. 

843 da Consolidação das Leis do Tra 
balho'" apl"ol/&da Pelo P?c-Iei ",q ("'1fJ~ cle 
;' dt"VV\aiod~)C1~3. 

Do Sr . Pacheco Chaves 

O CO -GRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . lQ O "caput " do art . 843 da Conso 

lidação das Leis do Trabalho passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 843. Na audiência de julgamento 

deverão estar presentes o reclamante e 

o reclamado, i ndependentemente do com 

parecimento de seus representantes,sal 

vo nos casos de Reclamatórias Plúrimas 

ou Ações de C L~primento, quando os em 

pregados poderão fazer-se r epresentar 

pelo Sindicato de sua cat egoria". 

I 
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Art. 2Q. Esta lei entra em vigor na da 

ta de sua publicação. 

Art . 3º. Revo gam-se as disposições em 

contrário. 

~ 

Sa das Se soes, em 7 abril de 1976 

Dep t ado Pacheco C aves 

JUS T I F I C A T I V A --- -- ---- --- -

Pela redação a t ual do art. 843 da Conso 

lidação das Leis do Trabalho, o reclamante e o reclamado de 

verão, obrigatoriamente , compare ce r à audiência de i nstrução 

de julgamento independentemente de seus representantes . 

, 
Inobstante isso, os dois paragrafos do 

artieo 843 abrigam duas exceções . O parágrafo IQ torna per 

missível a substituição do empre cador pelo gerente ou qual 

quer preposto que tenha conheciment o do fat o, e cujas dec la 
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rações obr i garão o preponente. O parágrafo 2º permite ao em 

pre gado, em caso de doença ou outr o motivo poderoso, fa zer-

s e representar por comp~~eiro de trabalho, pertencente 

mesma profissão, ou pelo seu Sindicato. 

., 
a 

Nota-se a falta de previsão do legisla 

dor qUllilto ás Reclamatórias Plúrimas e às Ações de Cumprimen 

to. Nesses diss{dios, com frequência, figuram dezenas, c ent~ 

nas e, at é mesmo, milhares de reclamantes, especialmentequan 

do os feitos são promovidos pelos Sindicatos de classe. Por 

força do disposto no "caput" do art. 843 da Consolidação das 

Leis do Trabar~o, todos salvo as exceções legais são obriga 

dos a comparecer à audiência, sob pena de absolvição de ~ns 

tância. E, claro, tal afluência em massa causa sérios trans 

tornos ao funcionamento do foro trabalhi sta. 

Na prática, já se tem recorrido, à mar 

gem da l ei, ao acordo prévio entre os litigantes, formando­

se pequenas comissões de empregados, com vistas à representa 
~ • " , ,,, . .r 

çao em JU~zo. Isso, porem, nem s empre e poss~vel . Alguns JU~ 

zes, mais rigorosos, não admitem a usança, che gando a desau 

torizar o ajuste para, i nflexivelmente, aplicaren a norma 

contida no "caput" do art. 843, determinando o arquivamento 

das reclamações dos ausentes. 

Pelo exposto, consideramo s i ndispensá 

vel a reformulação do "caput" do art. 843, permitindo-se que, 
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nas Reclamatórias Plúrimas e nas Ações de oumprimento, o Sin 

dicato de classe represente os empr egados em audiência. 

A medida alvitrada foi a nós sugerido 

pelos Sindicatos dos Empre gados em Entidades Culturais, Re 

creativas, de Assistência Social, de Orientação e 

Pro f issional - SEITALBAS . Re comenda-se a medida, em 

Forr.J.ação 
"-decorren 

cia do espíri to protecionista do Direito do TrabaL~o. 

Esperamos que nossos ilustres colegas 

compreendam a necessidade da alteração legislativa sugerida, 

no i nteresse do aperfeiçoamento do processo trabalhista, dan 

do, assim, à propositura, integral acolhida . 

em 27 abril de 1976 
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LT - ESTATUTO DO TRAB.\LIIADOR RURAL - EDIÇÃO LT[. 
15' 

ART. fI:l" l~ vedado aos ó'l;;'os da Justiça do Tra· halho (onhcccr ele qur~tucs j ;\ (kdclidas. excetu ados os 
".l'OS cxprcssamente prc \'istos neste Título e a ação rescisória , que ser:\ adl1\it ida, no prazo de 2 (dois) anos, nos termos dos arts. 798 a 800 do Código de Processo Civil. 

CAPíTULO III 

DOS DISSiDIOS INDIVIDUAIS 

SEÇÃO I 

Da forma de reclamação e da notificação 

ART. 837 Nas localidades em que houver apenas uma Junta de Conciliação e Julgamento, ou um es· crivão do cível, a reclamação será apresentada direta· mente à secretaria da Junta, ou ao cartório do Juízo. 
ART. 838 Nas localidades em que houver mais de uma Junta ou mais de um Juízo, ou escrivão do cível, a reclamação será, preliminarmente, sujeita a distribui· ç.ão, na forma do disposto no Capítulo lI, Seção lI, deste Título. 

ART. 839 A reclamação poderá ser apresentada: 
a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por seus representantes, e pelos sindicatos de classe; 
b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justiça do Trabalho. 
ART. 840 A reclamação poderá ser escrita ou \'erbal. 

§ 1.0 Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do presidente da Junta, ou do juiz de Di· reito, a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio , o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante. 
§ 2.° Se verbal, a reclamação será reduzida a ter· mo, em duas vias datadas e assina das pelo escrivão ou secretário, observado, no que couber, o disposto no parágrafo anterior. 
ART. 841 Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou secretário , dentro de 48 horas, remeterá a segu nda via da petição, ou do termo, ao reclamado, noti!icando·o ao mesmo tempo, para comparecer à au· diência de julgamento, que será a primeira desimpe· dida, depois de cinco dias . 
§ 1.0 A notificação ,erá feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento, ou não for encontrado, far·sc·á a noti· fica~ão por edital, inserto no jornal oficia l ou no que publicar o expedien te forense, ou, na falta, afixado na sedc da Junta ou Juízo. 
§ 2.° O reclamante será notificado no ato da apre· sentação da reclamação ou na forma do parágrafo anterior. 
ART. 842 Sendo vária's as reclamações e havendo idcl1lidade de matéria, poderão ser acumuladas num só proce,so, se se tratar de empregados da mesma em· presa ou estabelecimento. 

-

SEÇÃO II 

Da audiência de julgamento 

ART. 843 Na audi<:ncia de julgamento deverão estar presentes o re I mante e o reclamado, indepen. dentemente do comparecimento de seus representantes. 
§ 1.0 É facultado ao empregador fazer·se substituir pelo gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declaraçóes obrigarão o proponente. 
§ 2.° Se ·por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer· se representar por outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato. 
ART. 844 O não comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão, quanto à matéria de fato. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Ocorrendo, entretanto, mo­tivo relevante, poderá o presidente suspender o julga­mento, designando nova audiência. 
ART. 845 O reclamante e o reclamado compare­cerão à audiência acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. 
ART. 846 'Lida a reclamação, ou dispensada a leitura por ambas as partes, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa. 
ART. 847 Terminada a defesa, o juiz ou presi­dente proporá a conciliação. 
§ 1.0 Se houver acordo, lavrar·se·á termo, assinado pelo presidente e pelos litigantes, consignando.se o praw e demais condições para seu cumprimento. 
§ 2.0 Entre as condições a que se refere o pará­grafo anterior poderá ser estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma indenização con­vencionada, sem prejuízo do cumprimento do acordo. 

AR T. 848 Não havendo acordo, seguir·sc·á a in,. trução do processo, podendo o presidente, ex·of/icio ou a requerimento de qualquer vogal, interrogar os liti­gantes. 

§ 1.0 Findo o interrogatório, poderá qualquer dos litigantes retirar·se, prosseguindo a instrução com o seu represen t3n te. 
§ 2.° Serão, a seguir, ouvidas as testemunhas, os peritos e os técnicos, se houver. 
ART. 849 A audiência de julgamento será contí­n ua; mas, se não for possí vel, por motivo de força maior, concluí·la no mesmo dia, o juiz ou presidente marcará a sua continuação para a primeira desimpe. dida, independentemente de nova notificação. 
ART. 850 T erminada a instruçã o, poderão as par­tes aduzir razões finais, em prazo não excedente de dez minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou pre­sidente renovará a proposta de conciliação, e nlio se realizando esta, será proferida a decisão . • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSOLIDAÇÃO DAS lEIS DO TRABALHO 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 
lº de maio de 1943. 

fi \ t) I 
~ --..... 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO X 

DO PROCESSO JUDICIARIO DO TRABALHO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO III 

DOS DISsíDIOS INDIVIDUAIS 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEÇÃO II 

" DA AUDIENCIA DE JULGAMENTO 

: rt. 8-13 - Na audiência de julga­
n-:' l'n to d'eve rão esta r presentes o re­
clamante e o reclamado, independen­
temente do comparecimento de seus 
reprC'sentanks. 

~ 1.0 - É facul tado ao empregador 
faze r-se substi tuir pelo gerente, ou 
qualquer outro p'rep: s to que tenha co­
nhecimen to do fato, e cujas declara­
ções obrigarão o proponente. 

~ 2.° - Se por doença ou qualquer 
ou tro motivo poderoso, devidamente 
comprovaoc, não for possível ao em­
]Hci::udO comparece r pessoalmente, po­
dc:-8. faze r-.sc representar ver outro 
empregado que pertença a mesma 
p:-Of:35ão, ou pelo seu sindicato. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CONFEDERAÇÁO NACIONAL DA INDÚSTRIA o~\'o '3 

AV. NILO PF.ÇANHA 50 - 34~ ANDAR O f "" 

Of . GAL 103 - 1441 

Senhor Presidente~ 

, ." 

AV. RIO BRANCO, 142 - 34~ ANDAR ~ ~ . " 
RIO DE -.JANEIRO O . . '" 

~O • 
0 0 • 0 1) 

Rio de aneiro~ 09 de agosto de 1977 

Anexe se ao proc sso re erente ao pr jeto n9 
2 150 76. Ao Sen etário- ra1 da Hesa . 

Em /8/77 

MARCO MACIEL 
Presidente da Câmara dos 

1 - A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDOSTRIA~ entida ­
de sindical de grau superior representativa da indústria brasilei 
ra e órgão consultivo do Poder Público~ tem a honra de se dirigir 
a V . Exa . para manifestar- se sobre o Projeto de Lei n9 2 . 150~ de 
1976~ de autoria do ilustre Deputado Pacheco Chaves ~ que " dá nova 
redação ao caput do artigo 843 da Consolidação das Leis do Traba 
lho~ aprovada pelo Decreto - lei n9 5 . 452~ de 19 de maio de 1943" ~ 
ora em tramitação nessa Egrégia Casa . 

2 - Pela redação atual do artigo 843 da CLT o re ­
clamante e o reclamado deverão~ obrigatoriamente~ comparecer à au 
diência de instrução e julgamento independentemente de seus repre 
sentantes. 

3 - O § 19 desse artigo permite a substituição do 
empregador pelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimen 
to do fato~ e cujas declarações obrigam o preponente . 

4 - O § 29 dessa mesma disposição torna permiss{ ­
vel ao empregado~ em caso de doença ou outro motivo poderoso~ fa ­
zer- se representar por companheiro de trabalho ~ pertencente à mes 
ma profissão~ ou pelo seu sindicato . 

5 - O ilustre autor~ na justificativa ~ alegando 
que existe a falta de previsão do legis lador quanto às reclamações 
plúrimas e às ações de cumprimento~ pretende imprimi r nova reda ­
ção ao caput do citado artigo 843~ inovando na parte grifada da 
seguinte transcrição : 

"Art9 843 - Na audiência de julgamento 
deverão estar presentes o reclamante e o re -

Excelent { ssimo Senhor 
DEPUTADO MARCO MACIEL 
Dign{ssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF 



CON .. 'EDE RA\'ÁO NACIONAL D A JI ND;(;S'j['HIA . 2. 

Projeto de Lei n9 2 . 150/?6 
O+\",SOE~ 

(( ~~y ~J / 
<Yo • 

0 0 / o Q 
c lamado~ inde~endentemente do comparecimen~e 1 
de seus representantes~ salvo nos casos de Re ­
clamat6rias Pl~rimas ou Aç5es de CumprimGnto ~ 
quando os empregados poderao fazer-se repre ­
sentar pelo sindicato de sua categoria " . 

6 - Ressalta o nobre proponente~ na justificação~ 
que~ nesses des{dios~ figuram dezenas~ centenas de rec~amontes e 
que o comparecimento destes ~ obrigatoriamente~ à audiência ~ provo 
ca sérios transtornos ao funcionamento do f oro trabalhista . -

? - A medida~ data venia~ afigura- se- nos 
. ~ . 

1-mpropr1-a. 

8 - Com efeito , a obrigação primária de quem quer 
acionar o aparelho judiciário ~ de quem deseja chamar outrem a Ju{ 
zo para cobrar-lhe qualquer obrigação é a de ~ ele pr6prio ~ estar 
presente~ salvo nos casos de substituição processual permitiaa~ nas 
hip6teses poderosas que justifiquem a sua ausência ~ como ressalta 
do no item 4 acima. 

9 - Ademais disso~ o depoimento pessoal ~ num dos 
atos processuais de maior importância~ f icaria prejudicado com a 
ausência pretendida. E isso porque as situações de empr egados com 
ponentes de uma ação pl~rima nem sempre são iguais ~ caracterizan= 
do - se por particularidades impeditivas de serem atendidas indaga­
ções pelo representante do sindicato. 

10 - De resto~ se a ausência do empregador ~ ou de 
seu proposto~ pode redundar em revelia ~ e a do emp r egado em arqui 
vamento do feito ~ s6 essa hip6tese ~ por si s6 ~ justifica a perma= 
n ência do critério atual da legislação . 

11 - Nestas condições~ ante o exposto ~ esta Confe ­
deração Nacional da Ind~stria manifesta o s eu ponto - de - vista con­
trário à aprovação do presente projeto ~ solicitando a V . Exa . se 
digne de fazer presente as r azões que o f erece para conhecimento 
e atenção dos ilustres parlamentares componentes das diversas Co ­
missões Técnicas dessa Egrégia Casa . 

12 - Reafirmamos a V . Exa . ~ nesta opo r tunidade~ os 
nossos protestos de elevada estima e consider ação . 

1\ ~~ 
POMPEU DE~S~O~U~ZA~RR4&r.G-YJETTO 

Pr ente 

\ 

, 
, 
'-

~, -,/ .7,- ~. -:J , .~'-

MOP/DCS. I . 
.d2.o! 

1 

+~ . .... -- -_ .. _. -_.; _ . .... 

. 
• 



• 

; 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO CONSTITUIÇÃO DE E JUSTI ÇA - -

PROJETO DE LEI NQ 2. 150/76 

, -"Da nova redaçao ao "caput" do artigo 

843 da Consolidação das Leis do Trab~ 

lho, aprovada pelo Decreto- Lei nQ ••• 

5. 452, de lQ de maio de 1943. " 

DO SENHOR PACHECO CRAVES 

RELATOR - DEPUTADO ERASMO MARTINS PEDRO 

, 
RELATORIO 

FOEmulando o Projeto de Lei nQ 2.150 

de 1976, pretende o ilustre Deputado Pacheco Chaves im-

primir nova redação ao artigo 843, "caput" , da Consolid.§: 

ção das Leis do Trabalho, para tornar possivel a repre -
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... 
sentaçao dos reclamentes , pelo Sindicato da respectiva -

categoria , nas audiências relativas a Reclamações Plúri-

... . 
mas ou Açoes de Cumpr ~mento . 

Atualmente , o artigo 843 da CLT dete~ 

, 
mina o comparecimento obrigatorio do reclamante e do re-

' I\. • _ 

clamado a audiencia de ~struçao, admitindo apenas duas 

... 
exceçoes: substituição do empregador pelo gerente ou -

... 
preposto e, por motivo relevante, representaçao do empre 

gado por companheiro de trabalho ou pelo Sindicato de 

, 
classe . Fora desses casos, sera decretada a revelia ou 

... 
determinado o arquivamento da reclarnaçao. 

Mas, segundo o autor do projeto , o dl 

- 1\ ' , 

ploma trabalhista nao preve as hipoteses de reclamato -

, . - , 
rias plur~mas ou de açoes de cumprimento , dissidios em -

, 
que figuram dezenas, centenas e ate milhares de reclamag 

tes o 
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. " . Nas audlenclas que examinam essas 

p ~cies de reclama ção, o comparecimento dos empregados 
\ 

-
tem constituido situações de completo caos e provocado -

terríveis empecilhos ao funcionamento do foro trabalhis-

ta. 

, . .. 
Na pratlca, e a margem da lei, permi-

, . 
tem algwls juizes que o coleglo de reclamantes seja re-

. -presentado por pequenas comlssoes. Mas esse uso, embora 

-racional, poe em risco a sorte da demanda em grau de re-

curso. 

PARECER -

, . 
O projeto trata de materla tipicamen-

te de direito processual do trabalho, que se inclui na -

esfera da competência legislativa da União (art. 8Q , -
item XVII, alinea "b" da Constituição). 

GE16.07 
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, 
A iniciativa parlamentar e 

, . 
a tecnlca legislativa inatacavel. 

, . ' Quanto ao merlto , devera manifestar--

-se a douta Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

VOTO DO RELATOR -

. - . Nessas condlçoes, votamos pela const~ 

, 
tucionalidade, juridicidade e perfeita tecnica legislat~ 

. ... 
va do proJeto em questao . 

Sala da Comissão, )3 / r tn 

DEPUTADO ERASMO MARTINS PEDRO 

RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• ~---r.OMISSÃO_DE_CONSTITUIQÃO_E_JUSTIQA 
---------------------------------- \ 

PARECER DA COMISSÃO 
--------------------------------------

A Comissão de r.onstituição e Tustiça, em reunião 

de sua 'T'urma "A", opinou, unanimemente, pela constitu 

cionalidade, juridicidade, e técnica legislativa do ' 

Projeto nQ 2.150/76, nos termos do parecer do Relator. 

Rstiveram presentes os ~enhores Deputados: 

r.élio Borja - Presidente, Erasmo Martins Pedro? 

Relator, Altair r.hagas, Ant8nio Mariz, Blota TÚDior , 
r.leverson 'T'eixeira , r.elso Bar ros, Fernando r.oelho, Hen 

rique r.órdova, Jarbas vasconcelos, Toaquim Revilacqua, 

Tosé Ronifácio Neto, Lidovino Fanton, Luiz Braz, 'T'heo­

baldo Rarbosa e hlilmar ~uimarães. 

·C:ala da ~em 29 de junho de 1977 . 

, 

'c g ~~A.~~~' 
Deputado ERASMO MARTINS PEDRO 

Relator 

. .-
.-/ 
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associação dos ,advogados de são paulo 
01005 Igo. de do francl,co 34 12.', 13.'.14.' andt. fone 2&88355 1&0 plulo bruU 

Of n9 S- YX ~ / 78 

AI'! e- se aos p·YV'V"V'o,," sos a que 
3. 9 9/77, 2. 15 76 4.161/77 
nho Sccrc ar G2 u1~ ~s 

refevem o proje 
4. 322/77. o 

. &11»/4/ 8 

MAOCO MACIEL 
Presidente da câmara dos Deputados 

Excelentissimo Senhor : 

" " ' ''_-:I I 

o, 04 de abril de 1978 

~ 

Apos parecer emitido pela Co-

missão competente composta para estudo dos Projetos de Lei núme -
I 

r os 3939/77, 215 0/76 , 4161/77 e 4322/77, respectivamente, de au 

toria do Senador petrônio Portella , Deputado Pacheco Chaves e De 

putado Eduardo Alves , o Conselho Diretor da Associação dos Advo­

gados de são Pau l o, em reunião real i zada no dia 22 de fevereiro 

p . p . , deliberou manifestar-se pela re j eição dos mesmos, face a 

abso luta i nconveniincia das proposições. " 

Na o~ortunidade,apresenta seus 
I protes t os de elevada consideração . I \ 

LU 
~ 
-;;, -I , I 
,~ 

C1 -
(í) 
! 1.; 
,y 
~-
" ...... 
o 
o 
Ltl 
}-

L'1 

n .-c . • 

o 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Marco Ant ônio Maciel 

DD. Pres idente da Cimara dos Deputados 

Brasília - DF 

~s/rcr. 

I I 

I 

I 
I 

J:Vt:!.tlle Jún 

Presidente 

- -.., .. 1 f ,I;r I , .. , , , 
I 

\ I , " 
1" ,.,. • • j--' 
• \ ' \1>" 

I I oi 
I .. , , 

" 

, . 

I . 

, ' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L~-,G I ;:;LAÇÃO SOCL'\.L 

- Projeto de Lei nº 2 . 150 , de 1976 

"" Da nova redaçao ao caput do art . 

8~3 da COL801idação das leio do 

Trabalho , aprovad~ pelo Decreto-

~. o·' A 52 ' 10' , l.JCl n- :J . l~ , o..e - c:.e malO 

191;·] • 

• 

Autor : :Jeputaao Pacheco Chaves 

::1elator : Deputauo ~:'lJY L~lIi.'O 

• '\ rj 6 " 
JL,J,...J..wl·~..;... ....... I O 

Ooj eti va o ilu.3tre ::Joputc:.clo Pé.ichoco Chaves cor1 

"" presente pr090slçno , 0.1 t ornr a re::1o.cEio Co CUDut do crt . 8L:", ela .) + -

,... 
ConsoliCacao elas ~eio elo 'i: r c:.b c:.lh o , p8.ra ressal\"c.r quo ". inpe-

, 

,... 
rc:ti vi (laG.o ele c oElparocimont o (;.0 recl2Ji1C~t c c UO reclé:-.mo.do , netO 

",,' "" 
sc nplicc.:. 2.00 casos cie rec18JJaçoes luriil1[:,o ou açoco C::.C CUJ.! -

, 
pri;Jcnto , !.lÍpot ose8 er::l quc os 

, "" poc.ero.o ~ 

_aZC1"'-S8 ro-

n'~e"" 0'1,1- '"'r TJ 01 o .. :/ ~ ).,).. li ç." .-
oinclico.to ele sue c~tcboria . 

, ' . 
[12."'(; crla rue crabora oa 

, 
po.rq~)ra-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 , 

'" , :'os lQ C 2Q abriGuerJ alcunas cxceçoes 8, recrc do cnput -':0 aI. 

'" 
, 

tico objeto da alteraçco , eoCapar3L1 ao duas hipotoses Dronos - . -
t20 , pelo Que , nos tcrmoo das norm20 en v~~or , todos , salvo 

~ ~ , A 

[;.8 cxccçocs leGo.is , S3.0 obricalos c. comparecer r.;.. audicncia , 

'" A , 

oob penn de absolviç3.o de instc.ncio. , causD.L'1.c1o serios trm13 -

N 

tornos ao :unCiO:rl2.monto da Justiç8. c~o i'rnbnlho , el1 razao (:0 

,.,. 
CI'2.nd.c 0.11u::o de pesooas ao seu recinto , bem como nns E:.çoe 

'" , 
de cu..,mrir,wnto n20 ha neccosidac1e ele compnrecimento ela péJ.rt 

'" ...., 
A Couissao de Conctituiçno c Justiça aprovou a Oél-

, , 
teria , a unanimidade , '" cn razuo ao sua constitucionalicacle , ju -

, 
ridic~dc[e e tecnica legislativa , nos tormos do voto do . r. ".L ~ -_\.... '--

tor , 

res'La (,o;'Ji ssão , consoant e o Recimento Int crno , C.e-

, 
Vel::lOG aprociar 00 seus aspect os nerit ori os . 

y O r1 O 

O Que nretenc.e • • 
, N 

a propo:::nçao , 
, 

en sintcse , 
, , . 
e C.lspen-

, A 

so-r o c OLlpc:. r e c il:leat o uO,J trG.oalh8.clores n o,udi encia dc jul[;n-

~ , .' 
~lC::''lto , q,u8 .. nJo se tratnr c.c rcclam,çoes plurimas , lstO c , quan-

'" , 
Jo a rcclaITIo.çao é),brrulGer varios trabalhaclorcs COlIlO parto , ou 

-

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~inda , nos casos 2e de Cll.rrr rirJento er.1 (tue cstcjéJ.J1 liti -o.Oélo 
• 

1 • t ganlL o IJUl os emprecc..d.os em conjunto . 

, 
H<1 quen digél que o eompcxeeimento em no.ssa cJ.c Cr:1 

precadoc 2.0 foro trabalhis~a tem a v8ntacem de ezercer W:la 

, ~ 

especie de pressao contra os j ulgadores . 

,.., 
concorc.ar1os com essa opiniao , poi s , o. r-osso ver , o Daels -

, 
trado esta acima ~ecsas vicissitudes • 

~r:tret2nt o , 
.t 

ente~emos que a dispensa de conpc..reci -

" A ment o cie traba_llO .. c-:'ores , as audi encias de julgament o , quano..o 

se tratar 
'" , , 

açoes plurilaas ou de cl..unprii:1ento c urna medida 

salutélr , se consi~erarmos que a presença dessas pes80éls em 

, ,.., 
nada influira na deoisno . 

Tanto 
, '. ' ,..", e aSSlm que na pratloa e co::n.un a solioi taçao 

" Â ao Juiz que c~ispense o oompareCH;18m~O C:.l IJ3.ssa a aucti encia , 

,.., . . ' 
permi tic"lé'. a representaçao sln2.10al ou l~1Cs;no atrélves ele al 

c,lJ.ns dos reolanlOntes , quando sc trc.tar de emprcGc.c1os . 

~sse aspecto do problema , 
. , 

'")11~C' <-.. t..: .. ...:> , ~ salientado pe-

lo autor c.o projeto , !)eputado Pao!18oo Chaves , qUé'n o desta-

O,., · '-'- o 

" " 1 . "I~a pratica , ja se tem reoorri<lo , a mD..rgem da el , 

8.0 8.oordo pr~vio entre os li tigant es , forme.ndo- se 

Mod. 008 GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pequenas 
.... 

comissoes de 
, 

empreGaG.os , com visto.s él re -
.... , 

prcsentaçao ec JU1ZO . 
, 

Isso , porem , nem sempre 
, 
c 

, 
posslvel . 1 J ' " .... l ' A "",uns Ulzes ;:1<:".1 G rlGor030S , nc.o 2.cm1;. 

te é.:' USé'.llça , Chq;2J.là.o c. c.,CG3.Ut oriZL'or o njU.3t c p:::-..-

rQ , in:le~{ivelDentc , aplic2rom a norma eontida no 

c '"' pu-L. ,1 o ~ ,~+ Co... u........ (";.....L v . 3 ~ 3 , l:et C rr:lÍ n8l1c. o o 2.roui V é}.;'TIent o 

C1 0<":' '"'ucen+cC'1I .l.,)L.·"..:.J ..... vlo..l . 

, 
:Jestaca, por ultir:l0 o projeto , c:!.ue se tratE d e 

.... 
une. rei vin,2ic<:tÇé:O dos sindicat os c~e empreGados em enti c~c.c.eG 

,. 
cultur.::is , recre.::tivas c de c.ssistencia social , de orienta-

çao 
.... 

e for:'l2.ç~:'.O profi ssi 0110.1 - :;=~;~:::núo..) . 

, .... 
Concorclamos em que n oateria merece aprovaço.o , polS 

o , 

acO-rreta nenlnoLl ~)reJulzo cO[JpC.r~ 
..., 

aos trc.bo..lho.,'::ores o nao 

, , 
~ \"1' (~t~ r'n to\"'o e'"·)o ... ·-to -10"''''0 ;,·oto C -o)c.l r 0,0) 0--0 -.. '"i. toJ {I~ ....... t; j. .i\ .. ~ J , _.- utJ .!. v __ <... ........... ~ " ... ~ 

.... 
~o )rO~eto couo Gu~cri:o , rOG tern03 rccincntai3 . ç~o.o 

=) $ . 

o .',.,,'l./ O C C: • 
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COMISS~O DE TRABAL HO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

PARECER DA COMISS~O 

'" '" A Comissao de Trabalho e Legislaçao Social, em sua reu-

nião ordinária realizada em 29 de março de 1 978, opinou unânime -

mente pela APROVAÇ~O do Projeto de Lei nº 2.150, de 1 976, nos ter 

mos do parecer do Relator, Deputado Ruy Brito. 

Wilmar 

Estiveram presentes 

Dallanhol - Presidente, 

os seguintes Senhores Deputados 

Luiz Rocha, Argilano Dario, Alvaro 

• • 

,. '" '" Gaudencio, Joao Alves, Osmar Leitao, Pedro Carolo, Vilmar Pontes, 
,.., 

Aroldo de Carvalho, Gasta0 Muller , Arnaldo Lafayette, Jorge Moura, 

Otávio Torrecilla, Rosa Flores, Ruy Brito, Peixoto Filho, Rezende 

Monteiro e Antonio Gomes . 

'" Sala da Comissao, 

Dep ut D allanhol 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 150-A , de 1976 

(DO SR . PACHECO ~HAVES) 

Dá nova redação ao "caput " do art . 843 da Conso 
~ 

lidaçao das Leis do Trabalho , aprovada pelo De-

creto - lei nº 5.452, de lº de maio de 1943 ; ten-
• 

do pareceres : da Comissão de Constituição e Ju~ 

tiça , pela constitucionalijade, juridicidade e 

técnica legislativa ; e , da Comissão de Trabalho 
~ ~ 

e Legislaçao Social , pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI NQ 2 .150, de 1976, tendo anexa­
dos os de nºs 4 . 161/77 e 4 . 322/77, a que se re ­
ferem os pareceres) . 

"> 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.150, de 1976 
(Do Sr. Pacheco Chaves) 

• 

Dá nova redação ao caput do art. 843 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei núme­
ro 5.452, de 1.° de maio de 1943. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho 
e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O caput do art. 843 da Consolidação das Leis do Tra-
balho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamado, independentemente 
do comparecimento de seus representantes, salvo nos ca­
sos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimen­
to, quando os empregados poderão fazer-se representar 
pelo Sindicato de sua categoria." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
PP1ll redação atual do art. 843 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, o reclamante e o reclamado deverão, obrigatoriamente, 
comparecer à audiência de instrução de julgamento independen­
temente de seus representantes. 

Inobstante isso, os dois parágrafos do artigo 843 abrigam duas 
exceções. O § 1.0 torna permissível a substituição do empregador 
pelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do 
fato, e cujas declarações obrigarão o preponente. O § 2.° permite 
ao empregado, em asco de doença ou outro motivo poderoso, fazer-
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se rePresentar por companheiro de trabalho, pertencente à mesma 
profissão, ou pelo seu Sindicato. 

Nota-se a falta de previsão do legislador quanto às Reclama­
tórias Plúrimas e às Ações de Cumprimento. Nesses dissídios, com 
freqüência, figuram dezenas, centenas e, até mesmo, milhares de 
reclamantes, especialmente quando os feitos são promovidos pelos 
Sindicatos de classe. Por força do disposto no caput do art. 843 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, todos salvo as exceções legais 
são obrigados a comparecer à audiência, sob pena de absolvição 
de instância. E, claro, tal afluência em massa causa sérios trans­
tornos ao funcionamento do foro trabalhista. 

Na prática, já se tem recorrido, à margem da lei, ao acordo 
prévio entre os litigantel, formando-se pequenas comissões de 
empregados, com vistas à representação em juízo. Isso, porém, nem 

.sempre é possível. Alguns juízes, mais rigorosos, não admitem a 
usança, chegando a desal'j.torizar o ajuste para, inflexivelmente, 
aplicarem a norma contida no caput do art. 843, determinando o 
arquivamento das reclamações dos assuntos. 

Pelo exposto, consideramos indispensável a reformulação do 
caput do art. 843, permitindo-se que, nas Reclamatórias Plúrimas 
e nas Ações de Cumprimento, o Sindicato de classe represente os 
empregados em audiência . 

A medida alvitrada foi a nós sugerido pelos Sindicatos dos 
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profissional - SENALBAS. Re­
comenda-se a medida, em decorrência do espírito protecionista 
do Direito do Trabalho. 

Esperamos que nossos ilustres colegas compreendam a neces­
sidade da alteração legislativa sugerida, no interesse do aperfei­
çoamento do processo trabalhista, dando, assim, à propositura, 
integral acolhida. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1976. - Pacheco Chaves. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 
Aprovada pelo Decreto-lei n .o 5.452, de l.0 de maio de 1943. 

· .. . . ...... . ..... , . . . .... ........ . ... .... .. ... . ... ... ....... . 
TíTULO X 

Do Processo Judiciário do Trabalho 
· .. . . ..... . ......... . ... ... .... .. .. . ..... . . .. . . ............. . 

CAPíTULO TIl 
Dos Dissídios Individuais 

· .. ... ... ... . ... ........... . . ... .. ..... .. . . .. .... .. .... . .... . 
SEÇAO TI 

Da Audiência de Julgamento 
Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presen­

tes o reclamante e o reclamado, independentemente do compare­
cimento de seus representantes. 

1 
T 
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§ 1.0 É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo g , 

rente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, 
e cujas declarações obrigarão o proponente. 

§ 2.° Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devi­
damente comprovado, não for possível ao empregado comparecer 
pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro empregado 
que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato . 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA' DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.161, de 1971" 

(Do Sr. Pacheco Chaves) 

Dá nova l'edação ao art. 843 da. Consolidação das Leis 
do 'Ilrabalho. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 2.150, de 1976, nos ter­
mos do art. 71 do .Regimen to In terno) . 

O Congresso Nacional qecreta': 
Art. 1.0 O art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamado, independentemente <io 
comparecimento de seus representantes, salvo o disposto 
.nos parágra;fos deste actJig'O. -
§ 1.0 11: facultado ao empregador fazer-se representar yelo 
gerente ou qualquer 'Outr'O preposto que tenha conhe'Clmen­
to de fato, desde qpe não exerça na empresa- as fun-ções de 
advogado. 

I 
§ 2.° Em qualquer case, se per doença ou por 'Outro motivo 
podero~o , devidamente comprovado, a critério do juiz 'Ou 
presidente, não for possível a'O empregad'O c'Omparecer pes­
soalmente, poderá fazer-se representar nor outro emprega­
do q~e pertença à mesma profissãu, 'Ou pel<T sindicato. 
§ 3.° Nas reclamações individuais plúrimas, 'Os. emprega­
dos· poderão fazer-se representar pelo sindicato de sua 
categoria, ressalvada a obrigatoriedade de cOmparecimento ­
do reclamante ou reclamantes que h'Ouverem sido notifi­
cados, por indicação da empresa, para prestarem depoi­
mento." 

ATt. 2.° Esta lei entrará em· vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

~-------------------------------------------------- - -
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25 
:o "C .oot) Justificação 

A experiência colhida da prática judiciária, na Justiça do Tra­
balho, vem há muito tempo demonstrando a nece3Sidade de uma 
substancial re'formulação no texto do art. 843 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

É esta a redação em vigor: 
"Art, 843 . Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamado, independentemente do 
comparecimento dos seus representantes. 
§ 1.0 É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo 
gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimen­
to do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente. 
§ 2.° Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, 
devidamen te comprovado, não for possível ao empregado 
comparecer' pessoalmente, poderá fazer-se representar por 
outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo 
seu sindicato." 

Como se depreende do dispositivo transcrito, o princípio básico 
esposado pelo legislador consiste em considerar obrigatório o com­
parecimento do reclaman te e do reclamado à audiência de instru­
ção e julgamento independentemente de seus representantes. 
Inobstante isso, alinham-se nos parágrafos duas.- exceções, uma 
(§ 1.0 ) tornando permissível a substituição . do empregador pelo 
gerente ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do 
fato, e cujas declarações obrigarão o preponente; a outra, admitin­
do a representação do empregaao por um companheiro de trabalho, 
pertencente à mesma profissão, ou pelo s'eu sindicato, mas somente 
em caso de doença ou por outro motivo idôneo. 

Em primeiro plano, dada a sua maior relevância, nota-se a 
falta de previsão do legislador quanto à hipótese das reclamações 
individuais plúrimas. Não raras vezes, figuram nesses dissídios de­
zenas, centenas e, até mesmo, milhares de reclamantes, especial­
mente .quando os sindicatos de classe promovem os feitos , adotan­
do esse critério de concentração das partes por medida de economia 
processual. Ocorre, então, por força do disposto no caput do art. 
843, que todos eles são obrigados a comparecer à audiência salvo 
nas exceções legais, sob pena de absolvição da instância. E tal 
fl,fluência em massa, como é intuitivo, causa sérios transtornos ao 
funcionamento do foro trabalhista, além de resultar em detrimen­
to da produção , mercê do desvio de mão-de-obra. 

Para obviar o inconveniente, já se tem recorrido, à margem 
da lei, a prática do acordo prévio entre os litigantes, para que se 

. formem pequenas comissões de empregados, com vistas à represen­
tação em juízo. Mas nem sempre isso é possível, mesmo porque al­
guns juízes mais rigorosos não admitem a usança, ao ponto de de­
sautorizando o ajuste, aplicarem inflexivelmente a norma conti­
da no caput do art. 843 , para determinarem o arquivamento das 
reclamações dos ausentes. 

Ao nosso ver, afigura-se indispensável enunciar nova exceção 
à regra acima referida, permitindo-se que, em casos como tal, o 
sindicato de classe represente os empregados em audiência, ressal­
vada a obrigatoriedade de comparecimento do reclamante ou dos 

r 
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reclamantes que houverem sido notificados, por lnljlCI\I.'Ç~O ..... " .... 
presa, para prestarem depoimento. 

Outra alteração que nos ocorre propor, em relação ao em 
apreço, consiste em proibir que o encargo de representação do em­
pregador, em audiência, recaia em advogado da empresa, ainda 
que lhe preste serviços profissionais sob vínculo empregatício. 
Buscamos, dessa forma, evitar que se agrave a desigualdade pro­
cessual entre reclamante e reclamado, na oportunidade dos de­
poimentos,' já evidente face à costumeira diferença de níveis in­
telectuais. 

A medida alvitrada se recomenda, inexcusavelmente, em de­
corrência do espírito protecionista do Direito do Trabalho. 

De resto, limitamo-nos a aprimorar o texto cj.o dispositivo em 
questão, inserindo no caput a ressalva relativa às exceções e, ainda 
mais, explicitando, no § 2.°, que o "motivo poderoso" nele referido 
ficará a critério do juiz ou presidente. 

Esperamos que nossos nobres pares compreendam a indispen­
sabilidade das providênCias legislativas sugeridas, no interesse do 
aperfeiçoamento do processo trabalhista, dando, assim, ao projeto, 
integral acolhimento. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1977. - Pacheco Chaves . 
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CÂMARA DOS DEPUTA 'OS' 

PROJETO DE LEI 
N.o 4 .322, de 1977 

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Dá nova redação ao art. 843 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

(Anexe-se ao projeto de lei n .O 2.150, de 1976, nos ter­
mos do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 843 . Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamado independentemente do 
comparecimento de seus representantes, salvo o disposto 
nos parágrafos deste artigo. 
§ 1 ° É facultado ao empregador fazer-se representar pelo 
gerente ou qualquer outro preposto que tenha conheci­
mento do fato, desde que não exerça na empresa as fun­
ções de advogado. 
" § 2.0 Em qualquer caso, se por doença ou por outro mo­
tivo poderoso, devidamente comprovado, a critério do juiz 
ou presidente, não for possível ao empregado comparecer 
pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro em­
pregado que pertença à mesma profissão ou pelo sindicato. 
" § 3.° Nas reclamações individuais plúrimas, os empre­
gados poderão fazer-se representar pelo sindicato de sua 
categoria, ressalvada a obrigatoriedade de comparecimento 
do reclamante ou reclamantes que houverem sido notifi­
cados, por indicação da empresa, para prestarem depoi­
mento." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 



, . 
Lote: 51 

Caixa : 106 , -2- PL N° 2150/1976 
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Justificação 

experiência colhida da prática judiciária, na Justiça do 
Trabalho, vem há muito tempo demonstrando a necessidade de 
uma substancial reformulação no texto do artigo 843 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

É esta a redação em vigor: 
"Art. 843 . Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamadó, independentemente do 
comparecimento dos seus representantes. , 
§ 1.0 É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo 
gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conheci­
men to do fato , e cujas declarações obrigarão o proponente. 
§ 2.° Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, 
devidamente comprovado, não for possível ao empregado 
comparecer pessoalmente, pOderá fazer-se representar pqr 
outro empregado que pertença à mesma profissão, Ou pelo 
seu sindicato." 

Como se depreende do dispositivo transcrito, o princípio bá­
sico esposado pelo legislador consiste em considerar obrigatório 
o comparecimento do reclamante e do reclamado à audiência de 
instrução c julgamento independentemente de seus representan­
tes. Inobstante isso, alinham-se nos parágrafos duas exceções, 
uma (§ 1.0) tornando permissível a substituição do empregador 
pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento 
do fa to, e cujas declarações obrigarão o preponente; a outra, ad­
mitindo a representação do empregado por um companheiro de 
trabalho, pertencente à mesma profissão, ou pelo seu sindicato, 
mas somente em caso de doença ou por outro motivo idôneo. 

Em primeiro plano, dada a sua maior relevância, nota-se a 
falta de previsão do legislador quanto à hipótese das reclamações 
individuais plúrimas. Não raras vezes, figuram nesses dissídios 
dezenas, centenas e, até mesmo, milhares de reclamantes, es­
pecialmente quando os sindicatos de classe promovem os feitos, 
adotando esse critério de concentração das partes por medida de • 
economia processual. Ocorre, então, por força do disposto no 
caput do art. 843, que todos eles são obrigados a comparecer à 
audiência, salvo nas exceções legais, sob pena de absolvição da 
instância. E tal afluência em massa, como é intuitivo, causa sérios 
t ranstornos ao funcionamento do foro trabalhista, além de resul-
tar em det rimento da produção, mercê do des'vio de mão-de-obra. 

Para obviar o inconveniente, já se tem recorrido, à margem 
da lei, à prática do acordo prévio entre os litigantes, para que se 
formem pequenas comissões de empregadOS, com vistas à repre­
sentação em juízo. Mas nem sempre isso é possível, mesmo porque 
a~guns juízes mais rigorosos não admitem a usança, ao ponto de 
desautorizando o ajuste, aplicarem inflexivelmente a norma con­
',iâa no caput do art. 843, para determinarem o arquivamento das 
reclamações dos ausentes. 

Ao nosso ver, afigura-se indispensável enunciar nova exceção 
à regra acima referida, permitindo-se que, em casos como tal, o 
!:'indicato de ciasse represente os empregados em audiência, res-
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salvada a obrigatoriedade de comparecimento do reclamante """--"r 
dos reclamantes que houverem sido notificados, por indicação da 
empresa, para prestarem depoimento. 

Outra alteração que nos ocorre propor, em relação ao artigo 
em apreço, consiste em proibir que o encargo de representação . 
do empregador, em audiência, recáia em advogado da empresa, 
ainda que lhe preste serviços profissionais sob vínculo emprega­
ti cio. Buscamos, dessa forma, evitar que se agrave a desi­
gualdade processual entre reclamante e reclamado, na oportuni­
dade dos depoimentos, já evidente face à costumeira diferença de 
níveis intelectuais. 

A medida alvitrada se recomenda, inexcusavelmente, em de­
corrência do espírito protecionista do Direito do Trabalho. 

De resto, limitamo-nos a aprimorar o texto do dispositivo em 
questão, inserindo no caput a ressalva relativa às exceções, e, 
ainda mai~, explicitando, no § 2.°, que o "motivo poderoso" nele 
referido ficará a critério do juiz ou presidente. 

Esperamos que nossos nobres pares compreendam a indis­
pensabilidade das providências legislativas sugeridas, no interesse 
do aperfeiçoamento do processo trabalhista, dando, assim, ao Pro­
jeto, integral acolhimento. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1977. - Henrique Eduardo 
Alves. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.150-A, de 1976 

(Do Sr. Pacheco Chaves) 

Dá nova redação ao "caput" do art. 843 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, apro'Vada pelo Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1.° de maio de 1943; tendo ' p'axeceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Tra­
balho e Legislação Social, pela apro'Vação. 

(Projeto de Lei n .9 2.150, de 1976, tendo anexados os 
de n.OS 4.161/77 e 4.322/77, a que. se referem os pare­
ceres.) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 O caput do art. 843 da Cons,olidação das Leis do Tra-

balho passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamado, independentemente 
do comparecimento de seus representantes, salvo nos ca­
sos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimen­
to, quando os empregados poderão fazer-se representar 
pelo Sindicato de sua categoria." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação .. 
Pela redação atual do art. 843 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, o reclamante e o reclamado deverão, obrigatoriamente, 
compareçer à audiência de instrução de julgamento independen­
temente de seus representantes. 

Inobstante isso, os dois parágrafos do artigo 843 abrigam duas 
exceções. O § 1.0 torna permissível a substituição do empregador 

• 
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ao empregado, em 'caso de doença ou outro motivo poderoso, fazer-
se representar por companheiro de trabalho, pertencente à mesma 
profissão, ou pelo seu Sindicato. 

Nota-se a falta de previsão do legislador quanto às Reclama­
tóri~ Plúrimas e às Ações de Cumprimento. Nesses dissídios, com 
freqüência, figuram dezenas, centenas e, até mesmo, milhares de 
reclamantes, especialmente quando os feitos são promovidos pelos 
Sindicatos de classe. Por força do disposto no caput do art. 843 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, todos salvo as exceções legais 
são obrigados a comparecer à audiência, sob p na de absolvição 
de instância. E, claro, tal afluência em massa Causa séríos trans­
tornos ao funcionamento do foro trabalhista. 

Na prática, já se tem recorrido, à margem da lei, ao acordo 
prévio entre os litigantes, formando-se pequenas comissões de 
empregados, com vistas à representação em juízo. Isso, porém, nem 
sempre é possível. Alguns juízes, mais rigorosos, não admitem a 
usança, chegando a desautorizar o ajuste para, inflexivelmente, 
aplicarem a norma contida no caput do art. 843, determinando o 
arquivamento das reclamações dos assuntos. 

Pelo exposto, consideramos indispensável a reformulação do 
caput do art. 843, permitindo-se que, nas Reclamatórias Plúrimas 
e nas Ações de Cumprimento, o Sindicato de classe represente os 
empregados em audiência. 

A medida alvitrada foi a nós sugerido pelos Sindicatos dos 
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profissional - SENALBAS. Re­
comenda-se a medida, em decorrência do espíríto protecionista 
do Direito do Trabalho. 

Esperamos que nossos ilustres colegas compreendam a neces­
sidade da alteração legislativa sugerida, no interesse do aperfei­
çoamento do processo trabalhista, dando, assIm, à propositura, 
integral acolhida. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1976. - Pacheco Chaves. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSúES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 
Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

· .. . ..... . . . . . . . ... .. . . .. ... .. . ..... . ....... . . . .. . ..... . ... .. . 
TíTULO X 

• Do Processo Judiciário do Trabalho 
· .. . .. .. . . . .. . .... . . .. . . .. . . . . ......... . ........ . ......... . . . 

CAPíTULO lI! 
• 

Dos Dissídios Individuais 
· .... ..... ..... ...... ...... .... .. ....... ....... .. ... .. .. .... . 

• 
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SEÇAO II 

Da Audiência de Julgamento 
• Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presen-

tes o reclamante e o reclamado, independentemente do compare­
cimento de seus representantes. 

§ 1.0 É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo ge­
rente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, 
e cujas declarações obrigarão o proponente. 

§ 2.0 Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devi­
damente comprovado, não for possível ao empregado comparecer 
pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro empregado 
que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato. 

PROJETO DE LEI N.o 4.161, DE 1977 

(Do Sr. Pacheco Chaves) 

Dá nova redação ao art. 843 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 2.150, de 1976, nos ter­
mos do art. 71 do Regimento Interno). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 

a vigorar com a seguinte redação: ' 
"Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamado, independentemente do 
comparecimento de seus representantes, salvo o diSposto 
nos parágrafos deste artigo. 
§ 1.0 É facultado ao empregador fazer-se representar pelo 
gerente ou qualquer outro preposto que tenha conhecimen­
to do fato, desde que não exerça na empresa as funções de 
advogado. 
§ 2.° Em qualquer, caso, se por doença ou por outro motivo 
poderoso, devidamente comprovado, a critério. do juiz ou 
presidente, não for possível ao empregado comparecer pes­
soalmente, poderá fazer-se representar por outro emprega­
do que pertença à mesma profissão, ou pelo sindicato. 
§ 3.° Nas reclamações individuais plúrimas, os emprega­
dos poderão fazer-se representar pelo sindicato de sua 
categoria, ressalvada a obriga'toriedade de comparecimento 
do reclamante ou reclamantes que houverem sido notifi­
cados, por indicação da empresa, para prestarem depoi­
mento." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A experiência colhida da prática judiciária, na Justiça do Tra­

balho, vem há muito tempo demonstrando a necessidade de uma 
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... eis do Traba,lho. 

É esta a redação em vigor: 
"Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamado, independentemente do 
comparecimento dos seus representantes. 

§ 1.0 É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo 
gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimen­
to do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente. 

§ 2.° Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, 
devidamente comprovado, não for possível ao empregado 
comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por 
outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo 
seu sindicato." 

Como se depreende do dispOSitivo transcrito, o princípio básico 
esposado pelo legislador consiste em considerar obrigatório o com­
parecimento do reclamante e do reclamado à audiência de instru­
ção e julgamento independentemente de seus representantes. 
Inobstante isso, alinham-se nos parágrafos duas exceções, uma 
(§ 1.0) tornando permissível a substituição do empregador pelo • 
gerente ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do 
fato, e cujas declarações obrigarão o preponente; a outra, admitin-
do a repreSentação do empregado por um companheiro de trabalho, 
pertencente à mesma profissão, ou pelo seu sindicato, mas somente 
em caso de doença ou por outro motivo idôneo. 

Em primeiro plano, dada a sua maior relevância, nota-se a 
falta de previsão do legislador quanto à hipótese das reclamações 
individuais plúrimas. Não raras vezes, figuram nesses dissídios de­
zenas, centenas e, até mesmo, milhares de reclamantes, especial­
mente quando os sindicatos de classe promovem os feitos, adotan­
do esse critério de concentração das partes por medida de economia 
processual. Ocorre, então, por força do disposto no caput do art. 
843, que todos eles são obrigados a comparecer à audiência salvo 
nas exceções · legais, sob pena de absqlvição da instância. E tal 
afluência em massa, como é intuitivo, causa sérios transtornos ao 
funcionaménto do foro trabalhista, além de resultar em detrimen­
to da produção, mercê do desvio de mão-de-obra. 

Para obviar o inconveniente, já se tem recorrido, à margem 
da lei, à prática do acordo prévio entre os litigantes, para que se 
formem pequenas comissões de empregados, com vistas à represen­
tação em juízo. Mas nem sempre isso é possível, mesmo porque al­
guns juízes mais rigorosos não admitem a usança, ao ponto de de­
sautorizando o ajuste, aplicarem inflexivelmente a norma conti­
da no caput do art. 843, para. determinarem o arquivamento das 
reclamações dos ausentes. 

Ao nosso ver, afigura-se indispensável enunciar nova exceção 
à regra acima referida, permitindo-se que, em casos como tal, o 
sindicato de classe represente os empregados em audiência, ressal­
vada a obrigatoriedade de comparecimento do reclamante ou dos 
reclamantes que houverem sido notificados, por indicação da em­
presa, para prestarem depoimento. 
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Outra alteração que nos ocorre propor, em relação ao artigo em .. 
apreço, consiste em proibir que o encargo de representação do em­
pregador, em audiência, recaia em advogado da empresa, ainda 
que lhe preste serviços profissionais sob vínculo empregatício. 
Buscamos, dessa forma, evitar que se agrave a desigualdade pro­
cessual entre reclamante e reclamado, na oportunidade dos de­
poimentos, já evidente face à costumeira diferença de níveis in­
telectuais. 

A medida alvitrada se recomenda, inexcusavelmente, em de­
corrência do espírito protecionista do Direito do Trabalho. 

De resto, limitamo-nos a aprimorar o texto do dispositivo em 
questão, inserindo no caput a ressalva relativa às exceções e, ainda 
mais, explicitando, no § 2.°, que o "motivo poderoso" nele referido 
ficará a critério do juiz ou presidente. 

Esperamos que nossos nobres pares compreendam a indispen­
sabilidade das providências legislativas sugeridas, no interesse do 
aperfeiçoamento do processo trabalhista, dando, assim, ao projeto, 
integral acolhimento. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1977. - Pacheco Chaves. 

PROJETO DE LEI N.o 4.322, DE 1977 

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Dá nova redação ao art. 843 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

(Anexe-se ao projeto de lei n .O 2.150, de 1976, nos ter­
mos do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 

a vigorar conr a seguinte redação: 
"Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamado independentemente do 
comparecimento de seus represent antes, salvo o disposto 
nos parágrafos deste artigo. 
§ 1.0 É facultado ao empregador fazer-se representar pelo 
gerente ou qualquer outro preposto que tenha conheci­
mento do fato , desde que não exerça na empresa as fun­
ções de advogado. 

"§ 2.° Em qualquer caso, se por doença ou por outro mo­
tivo poderoso, devidamente comprovado, a critério do juiz 
ou presidente, não for possível ao empregado comparecer 
pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro em­
pregado que pertença à mesma profissão ou pelo sindicato. 

" § 3.0 Nas reclamações individuais plúrimas, os empre­
gados poderão fazer-se representar pelo sindicato de sua 
categoria, ressalvada a obrigatoriedade de comparecimento 
'do reclamante ou reclamantes que houverem sido notifi­
cados, por indicação da empresa, para prestarem depoi­
mento." 

I 
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2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-ie as disposições em contrário. 

Justificação 
A experiência colhida da prática judiciária, na Justiça do 

Trabalho, vem há muito tempo demonstrando a necessidade de 
uma substancial reformulação no texto do artigo 843 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho . . 

É esta a redação em vigor: 
"Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar pre­
sentes o reclamante e o reclamado, independentemente do 
comparecimento dos seus representantes. 
§ 1 ° É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo 
gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conheci­
mento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente . 

§ 2.° Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, 
devidamente comprovado, não for possível ao empregado 
comparecer pessoalmente, pOderá fazer-se representar por 
outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo 
seu sindicato." 

Como se depreende do dispositivo transcrito, o princípio bá­
sico esposado pelo legislador consiste em considerar obrigatório 
o comparecimento do reclamante e do reclamado à audiência de 
instrução e julgamento independentemente de seus representan-
tes. Inobstante isso, alinham-se nos parágrafos duas exceções, 
uma (§ 1.0) tornando permissível a substituição do empregador 
pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento 
do fato, e cujas declarações obrigarão o preponente; a outra, ad-
mitindo a representação do empregado por um companheiro de 
trabalho, pertencente à mesma profissão, ou pelo seu sindicato, 
mas somente em caso de doença ou por outro motivo idôneo. 

Em primeiro plano, dada a sua maior relevância, nota-se a 
falta de previsã.o do legislador quanto à hipótese das reclamações 
individuais plúrimas. Não raras vezes, figuram nesses dissídios 
dezenas, centenas e, até mesmo, milhares de reclamantes, es­
pecialmente quando os sindicatos de classe promovem os feitos, 
adotando esse critério d~ concentração das partes por medida de 
economia processual. Ocorre, então, por força do disp'osto no 
caput do art. 843, que todos eles são obrigados a comparecer à 
audiência, salvo nas exceções legais, sob pena de absolvição da 
instância. E tal afluência em massa, como é intuitivo, causa sérios 
transtornos ao funcionamento do foro trabalhista, além de resul­
tar em detrimento da produção, mercê do desvio de mão-de-obra. 

• 

Para obviar o inconveniente, já se tem recorrido, à margem 
da lei, à prática do acordo prévio entre os litigantes, para que se _ 
formem pequenas comissões de empregadOS, com vistas à repre- ' -
sentação em juízo. Mas nem sempre isso é possível, mesmo porque 
alguns juízes mais rigorosos não admitem a usança, ao ponto de 
desautorizando o ajuste, aplicarem inflexivelmente a norma con-
~ida no caput do art. 843, para determinarem o arquivamento das 
reclamações dos ausentes. 
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Ao nosso ver, afigura-se indispensável enunciar nova exce a03# lO 

à regra acima referida, permitindo-se que, em casos como tal, o 
sindicato de classe represente os empregados em audiência, res­
salvada a obrigatoriedade de comparecimento do reclamante ou 
dos reclamantes que houverem sido notificados, por indicação da 
empresa, para prestarem depoimento. 

Outra alteração que nos ocorre propor, em relação ao artigo 
em apreço, consiste em proibir que o encargo de representação 
do empregador, em audiência, recáia em advogado da empresa, 
ainda que lhe preste serviços profissionais sob vínculo emprega­
tido. Buscamos, dessa forma, evitar que se agrave a desi­
gualdade processual entre reclamante e reclamado, na oportuni­
aade dos dp.poimentos, já evidente· face à costumeira diferença de 
níveis intelectuais. 

A medida alvitrada se reçomenda, inexcusavelmente, em de­
corrência do espírito protecionista do Direito do Trabalho. 

De resto, limitamo-nos a aprimorar o texto do dispositivo em 
questão, inserindo no caput a ressalva relativa às exceções, e, 
ainda mai.~, explicitando, no § 2.°, que o "motivo poderoso" nele 
referido fif!ará a critério do juiz ou presidente. 

Esperamos que nossos nobres pares compreendam a indis­
pensabilidade das providências legislativas sugeridas, no interesse 
do aperfeiçoamento do processo trabalhista, dando, assim, ao Pro­
jeto, integral acolhimento. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1977. - Henrique Eduardo 
Alves. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Formulando o Projeto de Lei n.O 2.150 de 1976, pretende o ilus­
tre Deputado Pacheco Chaves imprimir nova redação ao art. 843, 
caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, para tornar possível 
à representação dos reclamantes, pelo Sindicato da respectiva. ca­
tegoria, nas audiências relativas a Reclamações Plúrimas ou 
Ações de Cumprimento. 

Atualmente, o art. 843 da CLT determina o comparecimento 
obrigatório do reclamante e do reclamado à audiência de instru­
ção, admitincio apenas duas exceções: substituição do empregador 
pelo gerente ou preposto e, por motivo relevante, representação do 
empregado por companheiro de trabalho ou pelo Sindicato de clas­
se. Fora desses casos, será decretada a revelia ou determinado o 
arquivamento da reclamação. 

Mas, segundo o autor do projeto, o diploma trabalhista não 
prevê as hipóteses de reclamatórias plúrimas ou de ações de cum­
primento, dissídios em que figuram dezenas, centenas e até milha­
res de reclamantes. 

Nas audiências que examinam essas espéCies de reclamação, o 
comparecimento dos empregados tem constituído situações de 
completo caos e provocado terriveis empecilhOS ao funcionamento 
do foro trabalhista. 

• 
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... -..-ra prática, e à margem da lei, permitem alguns juízes que o 
~-"~gio de reclamantes seja representado por pequenas comissões. 

Mas esse uso, embora racional, põe em risco a sorte da demanda 
.. em grau de recurso. 

Parecer: 

O projeto trata de matéria tipicamente de direito processual 
do trabalho, que se incluí na esfera da competência legislativa da 
União (art. 8.°, item XVII, alinea "b" da Constituição) . 

A iniciativa parlamentar é legítima e a técnica legislativa ina­
tacável. 

Quanto ao mérito, deverá manifestar-se a douta Comissão de 
Trabalho e Legislação Social. 

11 - Voto do Relator 

Nessas condições, votamos pela constitucionalidade, juridici­
dade e perfeita técnica legislativa do projeto em questão. 

Sala da Comisão, 29 de junho de 1977. - Erasmo Martins Pe­
dro, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici­
dade, e técnica legislativa do Projeto n.o 2.150/76, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Célio Borja, Pre­
sidente; Erasmo Martins Pedro, Relator; Altair Chagas, Antônio 
Mariz, Blota Júnior, Cleverson Teixeira, Celso Barros, Fernando 
Coelho, Henrique Córdova, Jarbas Vasconcelos, Joaquim Bevilac­
qua, José Bonifácio Neto, Lidovino Fanton, Luíz Braz, Theobaldo 
Barbosa e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 29 de junho de 1977 . - Célio Borja. Presi­
dente - Erasmo Martins Pedro, Relator. 

PAREOER DA COMISSAO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Objetiva o ilustre Deputado Pacheco Chaves com a presente 

proposição, alterar a redação do caput do art. 843 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, para ressalvar que a imperatividade de com­
parecimento do reclamante e do reclamado, .não se aplica aos casos 
de reclamações plúrimas ou ações de cumprimento, hipóteses em 
que os empregados poderão fazer-se representar pelo sindicato de 
sua categoria. 

Argumenta o autor da matéria que embora os parágrafos 1.0 e 
2.° abriguem algumas exceções à regra do caput do artigo objeto 
da alteração, escaparam as duas hipóteses propostas, pelo que, nos 
termos das normas em vigor, todos, salvo as exceções legais, são 
obrigados a comparecer à audiência, sob pena de absolvição de 
instância, causando sérios transtornos ao funcionamento da Jus-
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A Comissão de Constituição e Justiça aprovou a matéria, à 
unanimidade, em razão de sua constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, nos termos do voto do Relator, Deputado Eras­
mo Martins Pedro. 

Nesta Comissão, consoante o Regimento Interno, devemos 
apreciar os seus aspectos meritórios. 

É o Relatório. 
11 - Voto do Relator 

O que pretende a proposição, em síntese, é dispensar o compa­
recimento dos trabalhadores à audiência de julgamento, quando se 
tratar de reclamações plúrimas, isto é, quando a reclamação 
abranger vários trabalhadores como parte, ou ainda, nos casos de 
ação de cumprimento em que estejam litigando muitos empregados 
em conjunto. 

Há quem diga que o comparecimento em massa de emprega­
dos ao foro trabalhista tem a vantagem de exercer uma espécie de 
pressão contra os julgadores. Data máxima venia, não concordamos 
com essa opinião, pois, a nosso ver, <> magistrado está acima dessas 
vicissitudes. 

• Entretanto, entendemos que a dispensa de comparecimen-
to de trabalhadores, às audiências de julgamento, quando se tra­
tar de ações plúrimas ou de cumprimento é uma medida salutar, 
se considerarmos que a presença dessas pessoas em nada influirá 
na decisão. 

Tanto é assim que na prática é comum a solicitação ao Juiz 
que dispense o comparecimento em massa à audiência, permitida 
a representação sindical ou mesmo através de alguns dos recla­
mantes, quando se tratar de empregados. 

Esse ,aspecto do problema, aliás, é salientado pelo autor do 
projeto, Deputado Pacheco Chaves, quando destaca: . 

"Na prática, já se tem recorrido, à margem da lei, ao acor­
do prévio entre os litigantes, formando-se pequenas co­
missões de empregados, com vistas à representação em 
Juízo. Isso, porém, nem sempre é possível. Alguns Juízes 
mais rigorosos, não admite a usança, Chegando a desauto­
rizar o ajuste para, inflexivelmente, aplicarem a norma 
contida no caput do art. 843, determinando o arquivamen­
to dos ausentes." 

Destaca, por último o projeto, que se trata de uma reivindica­
ção dos sindicatos de empregados em entidades culturais, recrea­
tivas e de assistência social, de orientação e formação prOfissional 
- NENALBRAS. 

. Concordamos em que a matéria merece aprovação, pois não 
acarreta nenhum prejuízo aos trabalhadores o não comparecimen­
to às audiências de julgamento, no caso de reclamações plúrimas 
ou ações de cumprimento. 

• 

• 
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• A vista de todo exposto, nosso voto é pela aprovação do projeto 
como sugerido, nos termos regimentais. 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 1977 . - Ruy Brito, Rela-
.. toro 
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lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 
ordinária realizada. em 29 de março de 1978, opinou unanimemente 
pela aprovação do proj eto de Lei n .O 2.150, de 1976, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Ruy Brito, 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Wilmar 
Dallanhol, Presidente; Luiz Rocha, Argilano Dario, Álvaro Gaudên­
cio, João Alves, Osmar Leitão, Pedro Carolo, Vilmar Pontes, Aroldo 
de Carvalho, Gastão Müller, Arnaldo Lafayette, Jorge Moura, Otá­
vio Torrecilla, Rosa Flores, Ruy Brito, Peixoto Filho, Rezende Mon-

teiro e Antonio Gomes. 
Sala da Comissão, 29 de março de 1978 . - Wilmar Dallanhol, 

Presidente - Ruy Brito, Relator. 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDACÃO , 

PROJETO DE LEI n9 2.150-A, de 1976 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.150-B, de 1976 

Dá nova redação ao caput do art. 

843 da Consolidação das Leis do Tra 

balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 

5.452, de 19 de maio de 1943. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do art. 843 da Consolidação das 

Leis do Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 843 - Na audiência de julgamento deverão es 

tar presentes o reclamante e o reclamado, independente­

mente do comparecimento de seus representantes , salvo 

nos casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumpri 

mento, quando os empregados poderão fazer-se represen­

tar pelo Sindicato de sua categoria." 

sua publicação. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 14 de março de 1979. 

Pre idente 
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N9 (J l1.) 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.150-B, de 1976. 

~l' 2rasl. l.a, . .z. I de março de 1979 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
cel~ncia, a fim de ser submetido i apreciação do Senado Fe­
deral, o Projeto de Lei n9 2.150-B, de 1976, da Câmara dos 
Deputados, que "dá nova redação ao caput do art . 843 da Con 
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n9 5.452, de 19 de maio de 1943". 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Escel~ncia os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

" ~ I\/I~J\ \ / ', ~ 
WIL5qN B~ Á 

Primeiro I s iJr tário 

A Sua Excelênc ia o Senhor 
Senado r ALEXANDRE COSTA 
Dignís s imo Pr i me iro Secr e t ár io 

• 
do Senado Federal. 

1-
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Dã nova redação ao ~aPdt do art. 843 da 
Consolidação das Lels o Trabalho, apro 
vada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de l~ 
de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do art. 843 da Consolidação das 
Leis do Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 843 - Na audiência de julgamento deverão es­
tar presentes o reclamante e o reclamado, independentemente 
do compa recimento de seus representantes, salvo nos casos 
de Reclama t6rias P1Grimas ou Ações de Cumprimento, quando 
os empregados poderão fazer-se representar pelo Sindicato 
de sua categoria." 

publicação. 
Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ,0 / de março de 1979. 
. \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
" PROJETO DE LEI N.o 2.15 o de 1976 

, . AUTOR 
Seção de Sinopse 

~~===~====~======-=-=======~-=======================--~====---==-========·I~--~~-----------------­= 
EM E NTA Dá nova reda,ção ao "caput" do art. 843 da Consolidação . das Leis do Trabalho, aprova­

da pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de ma~o de 1943. 

( d is pond o so bre o co mparecimento das partes em julgamento de ações reclamatórias plúrimas e 
aço es de c umprimento). 

A N DAMENTO 

PLE NÁRIO 

27.04.76 Fala o autor, apresentando o projeto. 

-DCN 28;04.76 pago 2.817 colo 01. 

MES A 

PACHECO CHAVES 

Sancionado ou promulgado 

Public;ado no Diário Ofi cial de 

Despacho: Ãf: Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho e Legislação Social ll=============~-===== 
Vetado 

11.05.76 

26.05.76 

29.03.77 

29.06.77 

PLE NÁRIO 

Ê lido e vai a imprimir. 

DCN 12.05.76 pãg. 3489 ,cal. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Dist r ibui d o ao re1p tor, Dep. JADER BARBALHO. 

-DCN 05.06.76, pag.4944, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Redistribuido ao relator, Dep. ERASMO MARTINS PEDRO. 
DCN 16.04.77 -pago 1787, col.' 01. 

}1ESA 

~ 

. 

-

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.161/77, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO 

I NTERNO: 

MESA 

ANE XADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.322/77, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 do REGIMENTO 

INTERNO. 

COMISSÃO DE CONSTITUI~ÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. ERASMO MARTINS PEDRO, pel~ '.:cons":' _.: -' 

tituciona1idade, juridicidade e técnica legislativa. 

DC N 8 ~ .03.78, pago 0845, cal. 02 
VIDE VERSO 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

ANEXO: 4.161/77 

4.322/77 

• 
• 51. CEL 602 
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14,11.77 

29.03.78 

29.06.78 

06.03.79 
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07. O 3 .• 79 , .. ~ 

08.03.79 

09.03.79 
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COMISSÃO DE TRABLHOELEGISLAÇÃO 'SOCIAL 
Distribuido ao relator, Dep. RUY BRITO; 

COMISSÃO DE TRAB.ALH.OELEGr.s..LAÇ~.o . S.?C!-,AL 

e' ~ 
\ f 

/ 

~ DCN 26.11.77, pago 12233, colo 02 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. RUY BRITO. 

DCN 06.12.78, pág. 11.543, colo 01 

PRONTO P ARA A 'ORDEr1 'DO DIA 

.'-
, ., 

" . 

... 

~ lido e vai a imp~imir, tendo pareceres: 
juridicidade e técnica legislativa; e, da 
(PL. 2.l50-A/76) 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. 
DCN 30.06.78, pág. 5755, colo 01 

PLENÂRIO (Discussão Onica) 
Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 

PLENÂRIO (Discussão Onica) 
Adiada por falta de qUorum. 

PLENÂRIO (Discussão Onica ) . 
Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. ' . 
PLENÂRIO 
o Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação pelo Dep. Adhemar Santilo. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Vai à Redação Final. 
Prejudicados os PL 4161/77 e 4322/77, anexados a este. 

DCN 
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CÂMARA DOS DEP UTADOS 
• 2.150/76 Continuaçao fls. 02 • PROJETO N.O 

S. ç . u -de Slnóp •• 

ANDAMENT O 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

14.03.79 ' Aprovada a Redação Final~ nos termos do parecer do relato'r~ Dep. DJALMA BESSA. 

I 14.03.79 , 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ' ao Senado Federal. 

(PL 2.l50-B/76) 

DCN 

DCN 

/ 

021, a,?tJ AO SENADO FEDERAL, PELO OF!CIO N9 o 10 / 
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Em ~g de junho de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 

2.150-B, de 1976, na Câmara dos Deputados , e 07, de 1979, 

no Senado) que lidá nova redação ao caput do art. 843 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­

to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". 

Ap roveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

, 

SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primei r o Secretârio da Câmara dos Deputados 

DBS;. 
CAMA~A DOS DEPUTADO~ 
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Em j~ de agosto de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins; o incluso autóg rafo do Projeto de lei, 

n9 07 /7 9, no Senado (n9 2 150-B, de 1976, na Câmara dos 

tad os) , aprovado pe lo Congresso Nacional e sancionado 

Exc e lentissin o Senhor Presidente da Repfiblica, q ue "dá 

Depu­

pe lo 

nova 

redação a o " c aput" do art . 843 da Consolidaç ão da Leis d o 

Trabal ho, aprovado pe lo Decreto- l e i n9 5 .45 2, de 19 de 

de 1943 " . 

maio 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os p rotestos de elevada estima e mais d istinta con 

sideração. 

c-:.- . 
~ ~ __ L---____ ----í 

SEr ADOR ALEXANDRE ALVES C STA 

Pri~eiro e cre tário 

A Sua Exc e l ênci a o Senhor Deputado THLSOiJ B~GA 

DD . Primeiro Secretário da Câmara d os Deputados 

Dl/ . 
PRI MEIRA S ~RETARIA 
De ordem, à Secreta ia-Ger I da Mesa 

em -1 ~ / 'C I (; 
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Dá nova redação ao caput do 
art . 843 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452,de 
19 de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O caput do art. 843 da Consolidação 

das Leis do Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 843 - Na audiência de julgamento deverão 

estar presentes o reclamante e o reclamado, independen 

temente do comparecimento de seus representantes, sal­

vo nos casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Curo 

primento, quando os empregados poderão fazer- se repre­

sentar pelo Sindicato de sua categoria. " 

Art. 29 - Es ta Lei entrará em vigor na data de 

sua pub licação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá -

rio. 

SENADO FEDERAL, EM ~! DE JUNHO DE 1979 

, L . ' 
SENA'%êm LUI i) VIÀNA 

Presidente 

IM/. 
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Aviso n9 192-SUPARj79. 

Em 03 de julho de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6 . 66 7, de 03 de julho de 1979. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DD. primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. ". 
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MENSAGEMN9 202 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dá nova redação 

ao caput do art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro 

vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.667, de 

03 de julho de 1979. 

1 979. 

". 
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LEI N9 6.667, de 03 de julho de 1 

Dã nova redação ao caput do art. 843 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O caput do art. 843 da Consolidação das Leis 

do Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 843 - Na audiência de julgamento deverão es t ar pre 
sentes o reclamante e o reclamado, independentemente do compareci 
mento de seus representantes, salvo nos casos de Reclamatórias 

Plurimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fa 
zer-se representar pelo Sindicato de sua categoria." 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu 

blicação. 

1589 da 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasllia, em 
Independência e 919 da 

03 de 

Repub 1 i ca . _" 
í 

/ . 

julho 

') , --- . ' ;--.: ~/. ( 

". 

1 979; 



GER 6 .14 

------------ -------- ------

Dã nova redação ao ~aPdt do art. 843 da 
Consolidaçao das Lels o Trabalho , apro 
vada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de lV 
de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do art. 843 da Consolidação das 
Leis do Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 843 - Na audiência de julgamento deverão es­
tar presentes o reclamante e o reclamado, independentemente 
do comparecimento de seus representantes, salvo nos casos 
de Reclamatórias Plúrimas ou Açoes de Cumprimento, quando 
os empregados poderão fazer-se representar pelo Sindicato 
de sua categoria. 11 

publicação. 
Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C,l!;MARA DOS DEPUTADOS, em ~ / de março de 1979. 
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